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INDICAÇÃO 145/2025 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas discricionariedade e 

legalidade administrativa, por meio da Secretaria Municipal de Obras realize estudos 

técnicos e, sendo constatada a necessidade, proceda com a instalação de um redutor de 

velocidade na Rua Narciso Simão, em frente à mecânica LDCAR. 

 

JUSTIFICATIVA 

      A presente indicação tem como objetivo garantir mais segurança no tráfego 

local, especialmente para pedestres, ciclistas, crianças e trabalhadores que circulam pela 

área diariamente. A Rua Narciso Simão apresenta fluxo constante de veículos, e muitos 

condutores trafegam em alta velocidade, colocando em risco a integridade física dos 

frequentadores e moradores da região.  A instalação de um redutor de velocidade no 

local ajudará a diminuir a velocidade dos veículos, prevenindo acidentes e melhorando 

a segurança viária. 

         Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.   

 

Plenário Jurceu Sakuma, 18 de agosto de 2025. 

 

 

Claudino de Oliveira Lino 

Vereador 

 


